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NOTA TECNICA: ORIENTACAO SOBRE SOROTERAPIA E PRESCRICAO DE
INJETAVEIS

Ressalta-se, inicialmente, que atualmente néo existe requlamentagao especifica
do Conselho Federal de Farmacia que autorize de forma ampla e irrestrita a prescricao
de protocolos de soroterapia contendo medicamentos injetaveis pelo farmacéutico.
Embora a Resolugao CFF n° 760/23 discuta a competéncia do farmacéutico em relacao
a “produtos injetaveis”, tal norma restringe essa atuagéo as areas ja regulamentadas,
como a Estética e a Tricologia.

E fundamental esclarecer que os medicamentos injetaveis devem ser utilizados
conforme seu enquadramento regulatoério e condi¢gdes aprovadas em bula, observando-
se a exigéncia de prescricao quando aplicavel.

O termo “produtos injetaveis” mencionado na Resolugao CFF n° 760/23 nao se
refere a medicamentos, mas sim a produtos utilizados especificamente em areas como
a estética, cujo registro no Ministério da Saude néo seja de medicamento.

Dessa forma, a administracao de qualquer medicamento por via parenteral em
farmacias e drogarias ou outro estabelecimento sob responsabilidade técnica e atuagao
por farmacéutico sé pode ocorrer mediante a apresentacéo de receita e apos avaliacao
do profissional RT.

Atualmente, o Farmacéutico ndo possui autorizagao legal para prescrever
medicamentos que exijam prescrigao medica.

Informamos que as normativas que ampliavam a prescricdo farmacéutica, como
a que permitia a prescricdo de contraceptivos injetaveis (Resolugdo CFF n° 12/24) ou
de Medicamentos Isentos de Prescricao (MIPs) em determinados contextos (Resolugéo
CFF n° 586/13), possuem eficacia afetada por decisbes judiciais em tramitacao,
devendo o profissional acompanhar as atualiza¢gées normativas e judiciais vigentes.

O Farmacéutico possui competéncia para administrar medicamentos, desde que
observadas as exigéncias legais, sanitarias, técnicas e documentais aplicaveis, néo se

confundindo tal atividade com a prescricdo do medicamento.
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A realizagdo de atos privativos de outras profissbes da saude podera ensejar
responsabilizacéo ética, administrativa, civil e, quando aplicavel, penal.

Requisitos para a Administragdo de Injetaveis

Para os casos em que ha prescricdo médica valida, o farmacéutico pode realizar
a administracao, desde que:

o O estabelecimento esteja devidamente licenciado pela autoridade sanitaria para
este servico;
o Exista um ambiente especifico que garanta a privacidade, conforto e higiene,

conforme a RDC ANVISA n°® 44/09 e a RDC n° 50/02;

e O Farmacéutico possua capacitacao em situagdes de urgéncia e emergéncia;
e Seja emitida a devida Declaragdo de Servico Farmacéutico apds o
procedimento.

Os profissionais devem pautar sua conduta na estrita observancia das normas
sanitarias e éticas. A pratica da soroterapia sem amparo regulamentar ou a prescrigao
de substancias injetaveis registradas como medicamentos pelo farmacéutico extrapola
as atribuicbes da categoria e sujeita o profissional a responsabilizagdo ética,

administrativa e, quando aplicavel, penal.
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